
23/09/2019

Número: 0857745-29.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 24/11/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA (AUTOR) MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11054
306

24/11/2017 15:27 Petição Inicial Petição Inicial

11054
339

24/11/2017 15:27 BO e doc da moto Outros Documentos

11054
345

24/11/2017 15:27 comprovante de residência Documento de Comprovação

11054
351

24/11/2017 15:27 LAUDO MÉDICO Outros Documentos

11054
357

24/11/2017 15:27 procuração e doc pessoal Procuração

11054
361

24/11/2017 15:27 petição incial Comunicações

11054
362

24/11/2017 15:27 Prontuário 1 Outros Documentos

11054
365

24/11/2017 15:27 Prontuário 2 Outros Documentos

12248
184

29/01/2018 15:18 Despacho Despacho

13329
277

31/03/2018 11:58 Expediente Expediente

13521
154

10/04/2018 17:50 Petição Petição

13521
177

10/04/2018 17:50 11983236 Outros Documentos

19200
704

13/02/2019 21:00 Despacho Despacho



 

anexo
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Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588 

consult.jus.advogados@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA 

___ DA COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 
 
 
 
  
 
 
 
  

 BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF de 

n.º 101.690.444.40 e RG de n.º 3777491, com endereço a Rua Onaldo da Silva 

Coutinho, 287, Castelo Branco, João Pessoa/PB, por seus procuradores e advogados 

in fine assinados, com endereço á Avenida Capitão José Pessoa, n.º 602, Jaguaribe, 

João Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da espécie, vem perante 

esse Juízo, propor a presente: 

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

09.248.608/0001-04, que poderá ser citada, Na Rua Senador Dantas, nº. 74 5° andar, 

centro, Rio de Janeiro, CEP 20031205, que faz de conformidade com os argumentos 

fáticos e jurídicos doravante: 
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Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588 

consult.jus.advogados@gmail.com 

PREAMBULARMENTE 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Requer o Promovente, de plano, os benefícios da Justiça Gratuita, 

considerando não poder arcar com as despesas processuais concernentes ao 

presente feito, sem que isso implique em prejuízo de seu próprio sustento, nos moldes 

da legislação pertinente – Lei nº 1060/50, in verbis: 

 

“Art. 4º: A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.”  

 

Desta forma, o promovente enquadra-se perfeitamente nas exigências trazidas 

pela legislação que regulamenta a espécie 

 

DOS FATOS 

 
O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 22 de 

novembro de 2016, tudo conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 

Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu fratura do membro superior direito, 

senão vejamos: 

 

 

Essa lesão, o deixaram com sequelas irreversíveis, o que o torna beneficiário 

do seguro denominado (DPVAT). 
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Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588 

consult.jus.advogados@gmail.com 

O demandante, ao ingressar com o requerimento na via administrativa, gerou 

o sinistro de n.º 3170395931, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de 

uma das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras denominado 

FENASEG a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos. 

Contudo, o valor realmente devido ao autor corresponde a uma quantia bem 

maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o pagamento do seguro 

advindo de acidente automobilístico ordena as seguradoras que efetuem o pagamento 

na quantia de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Desse modo facilmente observa-se que o pagamento efetuado pela seguradora 

ao promovente foi feito a menor do que era para ser devidamente pago, conforme 

ficará provado, por meio de perícia médica especializada indicada pelo Tribunal. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem 

como a política atual adotada pela seguradora, no sentido de não realizar nenhum 

acordo, a Parte Autora vem manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do 

CPC/2015, que não há interesse na realização de audiência de conciliação ou 

mediação, haja vista a iminente ineficácia do procedimento e a necessidade de que 

ambas as partes dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, 

inciso I, do CPC/2015. 

 

 
DA NECESSIDADE DA PROVA PERICIAL 
 

 

 No caso em tela, faz necessário a produção de prova pericial, a fim de produzir 

prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de 

membro, sentido ou função, a ser produzida por médico especialista, PERITO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013, que possui valor 

legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é essencial e indispensável 

para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
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Rua Cap. José Pessoa, 602, Jaguaribe- João Pessoa/PB – Telefone: (83) 4141-2316 (83) 98663-0588 

consult.jus.advogados@gmail.com 

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, 

bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até 

mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer distinção ou menção 

nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de fixar o valor de acordo com 

o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos: 

 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado”. (grifo nosso) 

 
 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 

6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. 

(destaque nosso). 

 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio 

do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 

consequências danosas. 
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consult.jus.advogados@gmail.com 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, 

vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 

motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

 
 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no 

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada 

mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio. 

 

DOS PEDIDOS 
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 

 

 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, 

no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

b) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser o autor pobre 

na forma da lei; 

c) QUE SEJA DESIGNADO PERITO JUDICIAL NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.º 

03/2013, COM INTUITO DE REALIZAÇÃO DE AVALIAÇÃO MÉDICA 

ESPECIALIZADA, como forma de produzir as provas necessárias para a concessão 

do seguro obrigatório DPVAT; 

d) A não realização de audiência de conciliação ou mediação; 

e) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe para 

condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao promovente que 

será levantada por meio da perícia médica; 
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f) Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 

advocatícios. 

 

  Por fim requer que todas as citações e intimações sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE a Dra. MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA, OAB/PB 17295 sob 

pena de nulidade. 

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00. 

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 24 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0857745-29.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, alegando, para tanto, ser

portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é imprescindível o prévio requerimento administrativo -

o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e,

consequentemente, para a configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível

com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux,

Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio necessidade-adequação for verificado, isto é,

quando houver a necessidade de realização do processo e quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional

ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e, por conseguinte, inexistirá o

interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema Corte, também decidiu:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
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PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º

0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da

 Fonseca Oliveira, Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

No caso específico dos autos, tem-se que a parte não comprovou a realização de prévio requerimento administrativo para

solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados no art. 927, III, do CPC/2015, 

 a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, suprindo as faltas acima mencionadas, sobintime-se

pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

 

JOÃO PESSOA, 25 de janeiro de 2018.

Juíza de Direito em Substituição
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0857745-29.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte Autora requer o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, alegando, para tanto, ser

portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é imprescindível o prévio requerimento administrativo -

o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e,

consequentemente, para a configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível

com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux,

Relator do RE 839353.)

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio necessidade-adequação for verificado, isto é,

quando houver a necessidade de realização do processo e quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional

ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e, por conseguinte, inexistirá o

interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema Corte, também decidiu:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
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PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º

0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da

 Fonseca Oliveira, Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

No caso específico dos autos, tem-se que a parte não comprovou a realização de prévio requerimento administrativo para

solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados no art. 927, III, do CPC/2015, 

 a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição inicial, suprindo as faltas acima mencionadas, sobintime-se

pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

 

JOÃO PESSOA, 25 de janeiro de 2018.

Juíza de Direito em Substituição
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6º VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA  , já devidamente qualificado nos autos em

epígrafe, vem perante a Vossa Excelência, através de seu advogado  assinados ein fine

já  constituído  nos autos, VEM respeitosamente, atender a determinação do despacho retro,

para emendar a inicial, nos termos que segue:

O autor ingressou com o requerimento na via administrativa, gerou o sinistro de n.º

3170395931, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma das seguradoras que

fazem parte do complexo de seguradoras denominado FENASEG a quantia de R$

843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme documento

anexo.

 Por tudo que já foi exposto, ratifica os pedidos da inicial, para que seja designada            

pericia médica, com perito médico do TJPB, e que seja a ré intimada para recolhimento dos

honorários periciais, e por fim, que a ação seja julgada s procedente em todos seus termos.

 

Nestes termos

Pede deferimento.

 

 

João Pessoa/PB, 10 de abril de 2018

 

 

MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA
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Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2017

Carta n°: 11983236

A/C: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA

Nº Sinistro: 3170395931
Vitima: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA
Data do Acidente: 22/11/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: BRUNO HENRIQUE DA SILVA MOTA
Valor: R$ 843,75
Banco: 104
Agência: 000001911
Conta: 0000038450-7
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0857745-29.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática

demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, como é o caso, tentativas de

acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial para apuração da

debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para tentativa conciliatória.

Dessa forma,  nesta fase processual, sem prejuízo de aprazamentodeixo de agendar audiência de conciliação

posterior.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir,intimem-se

especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento.

Ultimadas as providências anteriores, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.
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Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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